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LEI COMPLEMENTAR 	19/94  

De 11 de Julho de 1994. 
"Modifica referências salariais e dá outras provi 

d'encias". 
CARLOS APARECIDO MARTINES ALVES, Prefeito* 

do Município de Nova Canaã Paulista, Esta-

do de São Paulo, usando das atribuições le 

gaib, etc., 

PAZ SABER que a Câmara Municipal de Nova * 

Cana Paulista, Estado de São Paulo aprovou e ele sanciona e pro-

mulga a seguinte Lei Complementar: 

Artigo 12) - A referência salarial do cargo públ 
co de natureza permanente de "Chefe do Setor do Pessoal" e do car-

go público de preenchimento em comissão de "Coordenador de Educa-

ção", ficam modificadas na seguinte conformidade: 

Situação Antiga 	 Situação Atual  

Chefe do Setor do Pessoal, da Ref. "13" 	 para a Ref. "17" 

Coordenador de Educação, da Ref. "12" 	 para a Ref. "17" 

Artigo 22) - As despesas decorrentes com a execu-

ção desta Lei Complementar correrão por conta das dotações própri-

as constantes no orçamento vigente. 

Artigo 32) - Esta Lei Complementar entra em vigor 

na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 12 

de Junho de 1994. 

Prefeitura Municipal de Nova Cana Paulista 

Jade Julho ,de 1994. 

Carlos Aparecido Martines Alves 

Prefeito Municipal 

Registi'ada no livro próprio. Afixada no lugar de costume. Determi-

nada a publicação na imprensa local. 
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